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1. APRESENTAÇÃO

Este documento visa orientar as ações de implementação e de promoção da iniciativa de

abertura de dados do Instituto Federal de Educação," Ciência e Tecnologia de Goiás
(rFG).

O Plano de Dados Abertos (PDA) atende às exigências estabelecidas nas seguintes

legislações:

Decreto no 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de Dados

Abertos do Poder Executivo Federal;

Instrução Normativa SLTI n" 4, de 13 de abril de 2012, que institui a

Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA);

O Decreto s/no de 15 de setembro de 2011, que institui o Plano de Ação
Nacional sobre Governo Aberto;

Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2071, que institui a Lei de Acesso à

Informação (LAI);

. Decreto Presidencial n" 6.666, de 27 de novembro de 2008, que institui a

Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE);

. Portaria SLTI n" 03, de 07 de Maio de 2007, que institucionalíza o Modelo de

Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG) no âmbito do Sistema de

Administração dos Recursos da Informação e Informática (SISP);

. Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF), que estabelece norrnas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal.

O PDA visa também ao cumprimento dos compromissos assumidos pelo Governo no
âmbito da Parceria para Governo Aberto (Open Government Partnership (OGP)),
celebrada em setembro de 2011 entre o Brasil e sete outros países e os relativos ao 2o

Plano de Ação, que pactuou novos compromissos a partir de 2013, bem como os
parâmetros atuais ou que venham a ser estabelecidos no âmbito de Planejamento
Estratégico Institucional ou Setorial, bem como os relacionados às áreas de tecnologia
da informação - Plano Estratégico de Tecnolo gia da Informação (PETD e Plano Diretor
de Tecnologia da Informação (PDTI), sob orientação da Estratégia Geral de Tecnologia
da Informação (EGTI).

Encontram-se aqui descritos os critérios utilizados para a pnorizaçáo dos dados a serem
abertos; a definição dos dados a serem abertos; a estratégia para abertura com respectivo
plano de ação contendo as atividades; o cronograma e os responsáveis pela
implementação; o modelo de sustentação e estrutura de governança.

O PDA foi elaborado por um grupo de trabalho nomeado pela Portaria IFG no 2.478, de

08 de novembro de 2016, composto por representantes da Diretoria de Tecnologia da

Informação, Ouvidoria, Serviço de Infonnação ao Cidadão (SIC), Comunicação,
Diretoria de Administração Acadêmica e Pró-Reitoria de Ensino.



Para se estabelecer prionzação dos conjuntos de dados que serão disponibilizados,
foram considerados o grau de relevância das informações para o cidadão, o alinhamento
com os instrumentos de planejamento estratégico e a disponibilidade de dados já
gerenciados pelos Sistemas Integrados de Gestão do IFG.

2. TNTRODUÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), por meio deste

documento institui seu PDA, o qual estabelecerá ações para a implementação e

promoção de abertura de dados sob sua responsabilidade e considera, em toda a sua

estrutura, os princípios e diretrizes dos normativos pertinentes. O PDA terá validade
para o biênio 2017-2018 representando um marco na valonzaçáo da transparência,
permitindo o aprimoramento da gestão pública por meio do acesso à informação e do
estímulo à participação e ao controle social.

2.1 Cenátrio Institucional

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), criado por meio
da promulgação da Lei no 11 .89212008, oferece diversos níveis e modalidades de

ensino, além de promover pesquisa e extensão,

Na Educação Profissional de Nível Médio, o IFG oferece cursos nas modalidades
Integrado, Subsequente e Educação de Jovens e Adultos (EJA) e na Educação Superior
conta com cursos de Tecnologia, Bacharelado e Licenciatura. Também são ofertados
cursos de Especializaçáo e Mestrado Profissional, além de cursos de extensão.

A Instituição possui estrutura multicâmpus composta atualmente pela Reitoria e por 14

câmpus estrategicamente localizados ta capilal e em cidades do interior do Estado.

A elaboração e revisão do PDA se relacionam e devem estar alinhadas com o Plano de

Desenvolvimento Institucional (PDI) e Plano Diretor de Tecnolo gia da Informação
(PDTD e deverá ser monitorado pelo Comitê Gestor de Tecnolo gia da Informação
(cGrI).

2.L.1 Ptano de Desenvolvimento Institucional (PDI 2012-2016)

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) é o documento que identifica a

Instituição no que diz respeito ao seu papel social, à sua filosofia de trabalho, às

diretrizes pedagógicas que orientam suas ações, à sua estrutura organtzacional e às

atividades acadêmicas que desenvolve.

O PDI é também o documento que orienta o planejamento da Instituição no período de

sua abrangência (2012-2016), identificando as ações e as atividades a serem

desenvolvidas tanto no plano acadêrnico quanto administrativo.

Considerando o término da validade do atual PDI, preveem-se ainda revisões neste

PDA, após a discussão e aprovaçáo do novo PDI do IFG.



2.l.l.l Princípios e Diretrizes do PDI

Os princípios e diretrizes contidos no PDI 2012-2016, aos quais o Plano de Dados

Abertos está alinhado, são:

Atuar de forma proativa na oferta dos recursos logísticos, materiais e

orçamentários necessários ao interesse institucional e público;
Aprimorar a comunicação interna e externa da Administração;
Aperfeiçoar a gestão de documentos, Lecursos logísticos e materiais;
Ampliar o uso e a efetividade das soluções de Tecnolo gía da Informação (TI)
para a ëtrea administrativa e acadêmica;
Garantir o provimento de infraestrutura adequada, capacitação de pessoal,

acesso e tratamento de dados e de informações, para alavancar as atividades

administrativas e melhorar a capacidade gerencial, operacional e de resposta às

demandas institucionais ;

Implementar pr'áticas que assegurem a utilização do capital intelectual de forma

alinhada com a missão, os objetivos estratégicos, os valores organizacionais e as

metas da unidade, visando à maximização dos resultados e a coerência com os

princípios que devem nortear as ações da Adminislraçáo;
O timizar a utllizaçáo do conhecimento or ganizacional;

Possibilitar que o conhecimento deixe de ser individual e torne-se institucional.

2.I.2Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI 20L6'20L8)

O Plano Diretor de Tecnolo gia da Informação (PDTD é um instrumento de diagnóstico,
planejamento e gestão dos recursos e processos de Tecnologia da Informação que visa

atender às necessidades tecnológicas e de informação do IFG para um determinado
período, possibilitando alinhar os recursos aplicados em Tecnolo gia da Informação (TI),
eliminar o desperdício, garantir o controle, aplicar recursos no que é,mais relevante e,

por fim, melhorar o gasto público e o serviço prestado ao cidadão. E uma importante

ferramenta de apoio à tomada de decisão para o IFG, habilitando-o a agir de forma
proativa, contra as ameaças e a favor das oportunidades.

2.1,2.1Princípios e Diretrizes do PDTI

As necessidades organizacionais e objetivos contidos no PDTI 2016-2018, aos quais o

Plano de Dados Abertos está alinhado, são:

. Necessidade Organizacional 63 - Proporcionar mecanismos de acompanhamento

e avaliação do desempenho acadêmico da Instituição com base nos dados

constantes nos sistemas do IFG,
. Objetivo 3 - Garantir a infraestrutura de tecnologia da informação e

comunicação.
. Objetivo 8 - Melhorar continuamente o atendimento prestado à comunidade do

IFG.
. Objetivo 9 - Desenvolver, implantar e manter os sistemas de apoio à realizaçáo

da estraté g i a or ganizacional.



2.1.3 Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI)

O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTD instituído pela Portaria IFG no

1.309, de 2510712014, tem por finalidade alinhar as ações de Tecnologia da Informação
e Comunicação (TIC) ao disposto no PDI.

Fazem parte do Comitê o Diretor Executivo, o Pró-Reitor de Ensino, o Pró-Reitor de

Administração, o Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional, o Diretor de Tecnologia
da Informação, o Gerente de Desenvolvimento e Administração de Sistemas de

Tecnologia da Informaçáo e 2 (dois) componentes do Colégio de Dirigentes (CODIR).

2.2 Objetivo Geral

O Plano de Dados Abertos visa promover o planejamento e a coordenação das ações

para promoção da abertura de dados no IFG, bem como a manutenção dos mesmos,

zelando pelos princípios da publicidade, da transparência e da eficiência e,

paulatinamente, aumentar a disseminação de dados e informações para a sociedade, bem
como proceder à melhoria da qualidade dos dados disponibilizados, de forma a dar

maior suporte à tomada de decisão dos gestores públicos e ao controle social.

2.2.1 Objetivos Específicos

No âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás:

. Levantamento das bases de dados sob a guarda do IFG;

. Identificar priolidades e disponibilizar dados em fotmatos abertos, e, sempre que

possível, georreferenciados;
. Melhorar a qualidade dos dados disponibilizados;
. Estimular a interoperabilidade de dados e sistemas govemamentais pela

publicação de dados em formato processável por máquina, conforme padrões

estabelecidos;
. Melhorar a gestão da informação e de dados;
. Incrementar os processos de transparência e de acesso a informações públicas;
. Estimular a visualizaçáo da informação das ações de govemo no território.

3. ABERTURA DE DADOS
À

3.1 Estratégia para Abertura

A estratégia para abeftura dos dados tanlo paru a implantação do Portal de Dados

Abertos do IFG quanto para a entrada de novos conjuntos de dados deve seguir os

seguintes passos:

1. Identificação das categorias de dados candidatas à publicação de acordo com as

diretrizes estabelecidas neste PDA;

2. Levantamento dos conjuntos de dados candidatos à abeftuta;



3. Pno.lização e seleção dos dados que serão abertos;

4. Verificação junto ao Comitê de Segurança da Informação e Comunicação (CGSIC)

sobre apublicização dos conjuntos de dados selecionados;

5. Definição de responsáveis pelo preparo, atualizaçáo dos dados e detalhamento ou

atualização do plano de ação com metas e prazos)

6. Definição do processo de extração do conjunto de dados;

7 . Consolidaçáo da matriz de responsabilidades e definição da governança e do fluxo
de aprovação do PDA e revisões;

8. Utilização de metodologia de aberlura de dados a ser seguida pelas áreas

responsáveis (padrões INDA e INDE);

9. Capacitaçáo dos responsáveis nas áreas de negócio dos dados selecionados para

abertura sobre:

a. Processo de publicação de dados abertos;
b. Processo de catalogação dos metadados;
c. Processo de catalogação dos metadados na INDE, caso georeferenciados.

10. Definição da infraestrutura e da arquitetura tecnológíca para abertura dos dados

dos sistemas;

1 1. Publicização dos dados catalogados, observando-se o uso de URL fixa.

3.2 Premissas

O processo de abertura dos conjuntos de dados deve considerar, além dos princípios e

diretrizes mencionados anteriormente neste PDA, as seguintes premissas:

1. Publicar os dados considerados relevantes para a sociedade, em conformidade com
os 8 princípios de dados aberlos (completos, primários, atuais, acessíveis,
processáveis por máquina, acesso não discriminatório, formatos não proprietários,
livres de licença);

2. Sempre que possível publicar dados e seus metadados conforme estabelecido no
Plano de Ação da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA), que institui
que cada conjunto de dados deve conter, no mínimo:

a. Nome ou título do conjunto de dados;
b. Descrição sucinta;
c. Palavras-chave (etiquetas);
d. Assuntos relacionados do Vocabulário Controlado do Governo Eletrônico

(vcGE);
e, Nome e e-mail do setor responsável pelos dados;
f. Periodicidade de atualização;
g. Escopo temporal (anual, mensal, diário, bimestral etc.);
h. Escopo geopolítico (por cidade, por estado, por região).

3. Efetuar a descrição dos campos de cada conjunto de dados, contendo no mínimo:



a.

b.
c.

d.

Nome do campo;
Descrição;
Tipo;
Obrigatoriedade.

4. Publicar os dados do IFG seguindo os padrões definidos pelos Padrões de

Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING), pela INDA, pela Infraestrutura
Nacional de Dados Espaciais (INDE) e pelo Govemo Eletrônico;

5. Catalogar os dados abertos do IFG no Portal Brasileiro de Dados Abertos.

6. Catalogar os dados geoespacializados na INDE;

7. Promover aintegraçáo entre os catálogos de metadados INDA e INDE;

8. Manter os dados publicados atualizados e sincronizados com a origem, com a menor
periodicidade e maior detalhamento possível;

9, A atualização dos dados deve ocorer preferencialmente, por meio de sincronizaçáo
automática, estabelecendo-se um processo contínuo, especialmente no caso de

sistemas estruturantes, com ganhos de eficiência em comparação a extrações

pontuais;

10. Utilizar, como forma de disseminação, o ambiente do Porlal Brasileiro de Dados

Abertos do Governo Federal (dados.gov.br).

4. DEFIT{IÇAO DOS DADOS A SEREM ABERTOS

4.1 Critérios Para Priorização

A aberlura de dados deve, sobretudo, garantir os princípios da publicidade e da

transparência da administração pública. Para se estabelecer as metas de abertura de

dados e etapas de pnorização, devem-se levar em consideraçáo os seguintes critérios:

1. O grau de relevânciapara o cidadão, observando-se as demandas encaminhadas via
Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC), bem como os

setores e serviços mais procurados nos sítios eletrônicos do IFG;

2. Os normativos legais e os compromissos fotmalmente assumidos pelo IFG;

3. O alinhamento perante o PDi e os planejamentos setoriais, bem como os

relacionados às áreas de tecnologia da informação;

4. O conjunto de informações e os sistemas sob a gestão do IFG, em especial os

sistemas de controle acadêmico e administrativo;

5. O nível de maturidade da organização das informações e dados existentes;

6, Garantia da qualidade e confiabilidade dos dados a serem publicados.

4.2Dados Priorizados



Para levantamento dos possíveis conjuntos de dados a serem abertos pelo IFG, foram

realizadas pela comissão responsável pela elaboraçáo e publicação do PDA, as

dinâmicas indicadas pelo Ministério do Planejamento: Person, Seleção e Priorização,
Rascunho do Plano de Ação. Após esse trabalho foram levantados 26 conjunlos de

dados possíveis de ser disponibilizados e a partir dos ciitérios citados no item 4.1, foram
priorizados os conjuntos abaixo para execução nesse primeiro ciclo do PDA:

s. CATALOGAÇAO NO PORTAL BRASTLETRO DE DADOS

ABERTOS

Os diversos conjuntos de dados abertos produzidos no IFG serão publicados no Portal
Brasileiro de Dados Abertos. O processo de catalogação será feito diretamente por cada

uma das áreas responsáveis pelos dados, sob a coordenação da Diretoria de Tecnologia
de Informação (DTI). Para isso, a DTI definirá um núcleo responsável por essa

Localização do
Dado

Unidade
Responsável

Frequência de
AtualizaçãoConjunto de Dados

TrimestralRelação de servidores ativos Sistema SUAP PRODI/DDRH

PROEN/DAA SemestralRelação de cursos
Sistema Q-
Acadêmico

Dados de candidatos dos
processos seletivos

Sistema de
Concursos

PROEN/Centro de

Seleção
Semestral

Sistema Q-
Acadêmico

PROEN/DAA SemestralDados dos alunos

SemestralLicitações
Sistema

Comprasnet
PROAD

AnualInformações sobre Unidades Planilha
Gabinete da

Reitoria
TrimestralCódieos de vaga Planilha PRODI/DDRH

Contratos
Planilha /

SUAP
PROAD Semestral

Sistema SUGEP PROPPG AnualProgramas/editais de iniciação
científica e inovação
Proietos de pesquisa Sistema SUGEP PROPPG Anual

Disciplinas ministradas
Sistema Q-
Acadêmico

PROEN/DAA Semestral

Docentes por árealcâmpus Sistema SUAP PRODVDDRH Semestral

Sistema de
Patrimônio

PROAD AnualPatrimônio, bens móvels

Informações sobre setores Sistema SUAP PRODI/DDRH Anual

PRODI/DDRH AnualEditais de seleção de pessoal
Sistema de

Concursos

PROEX Semestral
Estágios curriculares dos
cursos do IFG

Sistema Q-
Acadêmico

1_0



atividade (pontos focais de cada unidade), onde os responsáveis participarão de
capacitações e utilizarão o Manual de Catalogação pararealizar o cadastro, manutenção
e revisão dos conjuntos de dados. A DTI farâ o cadastro dos mantenedores dos dados no
portal junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como monitorará
e auxiliará todo o processo de catalogação.

6. SUSTENTAÇAO

A Diretoria de Tecnologia da Informação e a autoridade de monitoramento do Serviço
de Informação ao Cidadão ficarão responsáveis pela curadoria dos dados e metadados
do IFG no Portal de Dados Abertos. A curadoria compreende as seguintes atividades:

1. Verificar, para efeitos de publicação, se os dados estão de acordo com os padrões da
INDA e INDE (metadados atualizados contendo a descrição, contatos dos
responsáveis pelas informações e dos outros metadados associados a cada conjunto
de dados);

2. Contatar o responsável pelos dados, caso se verifique que algum dos arquivos
catalogados se tornou indisponível;

3. Identificar e elaborar propostas para possíveis melhorias de qualidade dos dados
disponibilizados e novos conjuntos de dados candidatos à abertura. As propostas
deverão ser construídas a pafür da experiência do SIC com as demandas de

informação da sociedade e da gestão de dados da DTI, que gerencia e oferece
soluções para as necessidades de compartilhamento de dados entre os diferentes
sistemas mantidos pelas unidades do IFG.

Ressalta-se que os responsáveis pelas informações são as unidades setoriais, que devem,
inclusive, informar a acurërcia e a qualidade das informações nos metadados respectivos.

6.1 Governança

O quadro a seguir indica os atores diretamente responsáveis pela efetividade da política
de aberlura de dados.

ResponsabilidadeAtores do IFG

Monitoramento da execução do PDAComitê Gestor de
Tecnolo gia da Informação

Comitê Gestor de
S egurança da Informação
e Comunicações

Avaliação da classificaçáo do sigilo dos conjuntos de

dados a serem abertos.

Serviço de Informação ao

Cidadão

Recomendação da publicação de novos conjuntos de dados

com base nos pedidos de acesso à informação oriundos dos
cidadãos.

1.1.



Pró-Reitorias e Câmpus

Indução da publicação de novos conjuntos de dados

relativos às suas atividades,
Catalogaçáo, alualizaçáo, . evolução e manutenção das

bases de dados que não estiverem sendo geradas de forma
automatizada. Verificaçáo da acurâcia e da qualidade dos

dados publicados.

Diretoria de Tecnologia de
Informação

Manutenção de usuários e configurações no Portal de

Dados Abertos.
Desenvolvimento de rotinas para extração de dados
provenientes dos sistemas da Instituição relativas ao

processo de publicação no Portal de Dados Abertos.

Produção de dados relacionados às atividades acadêmicas
e administrativas que ficam armazenados nos sistemas.

Verificação da acurâcia e da qualidade dos dados
produzidos.

Usuários dos sistemas do
IFG

7. MONITORAMENTO E CONTROLE

O PDA terá acompanhamento pelo CGTI com atualização de suas metas, prazos,

indicadores e produtos, que serão incorporados ao PDTI. Cabe ao CGTI verificar o

alinhamento do PDA com os instrumentos de planejamento aplicados ao IFG, como o
PDI e o PDTI, além da aísalizaçáo do próprio PDTI.

Anualmente será feito um relatório para publicização dos dados disponibilizados, o qual

deve incluir, entre outras informações, as estatísticas de consulta aos dados, uso das

Interfaces de Programação de Aplicativos (APIs) e acesso aos dados na fonte. O
relatório será coordenado pela DTI.

7.1 Comunicação e Participação social

A institucionalização do PDA, sua governança e suas revisões serão comunicadas a toda
a Instituição e à sociedade através dos meios de comunicação disponíveis no IFG,
visando à disseminação da cultura, da transparência e a solidificar a publicação de dados
na rotina da Instituição.

Dessa forma, sempre que ocorrer a alualização ou a inserção de novos dados, estes

devem ser amplamente divulgados externa e internamente, inclusive por meio de ações

específicas de comunicação coordenadas pela Diretoria de Comunicação Social
(DrcoM).

Os materiais de divulgação levam em conta os interesses de diferentes segmentos de

público: servidores da Instituição, gestores públicos, produtores e usuários dos dados,

academia, imprensa, sociedade organizada e demais cidadãos.

Ressalta-se que,para fins de comunicação, o principal objetivo afeto a este Plano é o de

dar publicidade às ações do IFG e estabelecer canais de participação. Assim, o cidadão



poderá usar os canais de comunicação do IFG para informar à Instituição sobre
problemas técnicos ou inconsistências encontradas nos dados publicados, o que será

encaminhado à área responsável para resposta e solução, se for o caso. Os usuários
também podem fazer sugestões para o aperfeiçoamento do PDA,

8. PLANO DE AçAO

DATA RESPONSAVEIS# o ATIVIDADES

1un/17 ReitoriaI
Aprovar o Plano de
Dados Abertos

Aprovação do Plano de Dados
Abefios da instituição.

jull1,7 CGSIC2

Encaminhar ao
CGSIC os campos
dos conjuntos de
dados para avaliação

Avaliação da classificação de
sigilo dos conjuntos de dados a

serem abertos.

jút17 DTI3

Definir arquitetura da
solução para
publicação dos dados

Definição de arquitetura
tecnológica para a divulgação de
bases de dados em formatos
abertos, baseada em padrões

INDA e INDE e integrada aos

sistemas do IFG.

jull17 DTI4

Solicitar ao MP o
registro no Portal de

Dados Abertos do
Governo Federal

Solicitação ao Ministério Público
(MP) do registro no Porlal de
Dados Abertos do Govemo
Federal. Realização de

configurações e criação de

usuário no Portal.
Definição dos processos de

extração dos dados de cada
conjunto de dados indicados na

seçáo 4.2.

agollT
DTI

Á¡eas responsáveis
pelos dados

5
Def,rnir os processos

de extração dos dados

setlTl
DTI

Á¡eas responsáveis
pelos dados

6

Publicar os primeiros
conjuntos de dados
abertos do IFG

Publicação dos primeiros
conjuntos de dados abertos no
portal de dados abefios conforme
seção 4.2.

DTI

Desenvolvimento e implantação
de possíveis soluções que

automatizem o processo de
publicação dos dados aberlos do
IFG a partir dos dados presentes

nos sistemas do IFG.

outlIT1

Implementar soluções
para automação do
processo de extração
e publicação de dados
abertos

DTI

Execução e manutenção da

operação das soiuções de extração
e publicação automática de dados
no formato de dados abertos.

novllT8

Revisar o conjunto de

dados abertos com
base no processo
automatizado

CGTIjun/1 89 Alualizar o PDA

Promoção da atualização do PDA
com base nas lições aprendidas da

execução do plano no período
anterior.

ago/18 CGTIElaborar novo PDA Elaboração de novo PDA para o
período 2019 a2020.10
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oo LOCAJ.IZANOME

http ://www.planalto. gov.brlccivil
031 ato20l1-

20 1 4 I 20 | 1, I leil 17 2 527 .htm

Lei no L2.527, de
18 de Novembro de
20tt

Regula o acesso a informações previsto
no inciso XXXII do art. 5o, no inciso II
do $ 3" do ar1. 37 e no $ 2'do art.276
da Constituição Federal.

http : //www.planalto. gov.brlccivil
03 lleisllcpllcp I 0 1 .htm

Lei Complementar
no 101, de 4 de

maio de 2000

Determina ao Poder Público a adoção
de instrumentos de transparência na
gestão fiscal em meios eletrônicos de

acesso público às informações
orçamentárias e prestações de contas.

No Portal da Transparência estão
disponíveis informações sobre o Poder
Executivo Fecleral, tais como gastos

diretos do Governo
Federal, transferências de recursos a

Estados e Municípios, convênios com
pessoas físicas, jurídicas ou entes
governamentais, previsão e arrecadação
de receitas e servidores do Governo
Federal.

http://www.transparenci a.gov.br IPortal da
Transparência

http : //www. sisp. gov.brl egtil w ikil
download/file/EGTl 20 1 3-
2015_v1_1 .pdf

EGTI - Estratégia
Geral de

Tecnologia da
Informação

A EGTI é um instrumento de gestão do

Sistema de Administração dos Recursos
de Tecnologia da Informação (SISP),
que traça a direção da Tecnologia da
Informação (TI), além de subsidiar os

órgãos do Sistema na elaboração dos
Planejamentos de Tecnologia cla

lnfomação.

e-PING -
Arquitetura de

Interoperabilidade
do Governo
Eletrônico

Conjunto mínimo de premissas,
políticas e especificações técnicas que

regulamentam a ulihzaçáo da
Tecnologia de Informação e

Comunicação (TIC) na
interoperabilidade de Serviços de

Governo Eletrônico, estabelecendo as

condições de interação com os demais
Poderes e esferas de governo e com a
sociedade em geral.

www. governoeletronico. gov,br e

http ://www. governoeletronico. go

v.brlo-gov.brllegislacao/portaria-
no-05 -de- i 4-de-j ulho-de-2005)

Conjunto de recomendações a ser

considerado para que o processo de
acessibilidade dos sítios e dos portais
do govemo brasileiro seja conduzido de

forma padronizada e de fácil
implementacão.

http : //www. govemoeletronico. go

v.brlacoes -e-proj etos/e-MAG

e-MAG - Modelo
de Acessibilidade
de Governo
Eletrônico

Conjunto de padrões, ferramentas e

metodologias para possibilitar: o
intercâmbio de informações com acordo
semântico, de forma a viabilizar o
pronto cruzamento de dados de diversas
fontes; o uso de metodologias de

modelagem conceitual como forma de

http : I I v o cab. e. gov.br
e-vog: vocabulários
e ontologias de
Governo Eletrônico
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elicitação do conhecimento tácito das

áreas de negócio de qovemo.

http : I I v ocab.e. gov.br I 20 | 1 I 03 I v c

ge

VCGE -

Vocabulário
Controlado do
Governo Eletrônico

O VCGE é um modelo esquemático
para ser utilizado no elemento
assunto.categoria (subject.category) do

Padrão de Metadados do Governo
Eletrônico. Objetiva tornar mais direta a
apresentação dos serviços apresentados

nos portais governamentais, que devem
ter sua estrutura de diretório baseada
nos indexadores do VCGE.
Conjunto de padrões, tecnologias,
procedimentos e mecanismos de
controle necessários para atender às

condições de disseminação e

compartilhamento de dados e

informações públicas no modeio de

Dados Abertos, em conformidade com
o disposto na e-PING. A INDA é a

política do govem.o brasileiro para
dados aberlos.

v.brlacoes-e-proj etos/Dados-
Abertos/inda-infraestrutura-
nacional-de-dados -abertos

INDA -
Infraestrutura
Nacional de Dados
Abertos

http ://www. govemoeletronico. go

v.brlbiblioteca/arquivos/instrucao
-nomati va-da-infraestrutura-
nacional-de-dados-abertos-2O 1 3 -

inda/download

lnstitui a Infraestrutura Nacional de

Dados Aberlos - INDA, como política
para garantir e facilitar o acesso peios
cidadãos, pela sociedade e, em especial,
pelas diversas instâncias do setor
público aos dados e às informações
produzidos ou custodiados pelo Poder
Executivo federal.

lnstrução
Normativa no4, de
13 de abril de2012

O Comitê Gestor da lnfraestrutura
Nacional de Dados Abertos - CGINDA,
criado no âmbito da lnfraestrutura
Nacional de Dados Abeftos - INDA,
para formular políticas, estabelecer

diretrizes, coordenar e articular as ações

de implantação da INDA, como política
para garanlir e facilitar o acesso pelos

cidadãos, pela sociedade e, em especial,
pelas diversas instâncias do setor
público aos dados e às informações
públicas, gerir o desenvolvimento do
plano de ação da INDA e dos produtos

da Infraestrutula.

Comitê Gestor da

Infraestrutura
Nacional de Dados
Abertos

dados.gov.br

É a ferramenta disponibilizada pelo
governo para que todos possam

encontrar e utlltzar os dados e as

informaÇões públicas.

Portal Brasileiro de

Dados Abertos

http : //wiki. gtinda. ibge, gov.brlGet
File. aspx ?F ile:%2fGT I -

G e stVo c3 o/o a3 o%o20 e%o20N o rm at i
v oo/o2fP Iano%20 de%20 A%oc3 %o a

7o/oc3Yoa3oo/oZj-

%20IND A%20 0 5 . 0 2 .20 I 3 . o dt

Institui a necessidade de os órgãos

instituírem seus respectivos Planos de

Aberlura de Dados com vistas a uma
Política Nacional de Dados Abertos e

institui os elementos mínimos do
documento, bem como oricnta qu€ a

abeftura de dados deve observar a

relevância para o cidadão.

Plano de Ação da
INDA



Documento que pretende contextualizar
e orientar as instituições detentoras de

dados públicos no processo de

disponibilização desses dados de acordo
com os princípios de Dados Abertos. "

http ://www,consultas. governoelet
ronico. gov.brlConsultasPublicas/
consultas.do j sessionid:C 1 3E5 69

7 FF 437 2 5DB0 020 ASBp 1 587 7 A
B?acao:exibir&id:93

Guia de Aberlura
de Dados da
Infraesüutura
Nacional de Dados
Abertos

Arquitetura Técnica
Referencial

Documento que tem por objetivo servir
como referência para implementação de

soluções para disponibllização de dados

na Internet seguindo os princípios de

dados abertos.

http ://wiki. gtinda. ib ge. gov.brlGet
File.aspx?File:%2fGT3 -

Tecno 1 o si ao% 2 fA¡o uit etu r ao/o207

e cnic ao/o2}Ref er enciaTo/o2} de%2
0 Ab ertw aVo20 d eo/o}]D ado so/o20

v7o/o20 edicao duke.odt

Documento que objetiva o

estabelecimento de diretrizes para que

os dados públicos governamentais do
Brasil constituam a Infraestrutura
Nacional de Dados Abertos,
contribuindo para a democratização do
acesso à informação na sociedade. As
diretrizes compreendem requisitos
mínimos para que uma organização
pública seja capaz de preparar os

conjuntos de dados, implemente o

processo de publicação destes na
Internet e a sua catalogação no
dados.gov.br.

http : //dado s. gov,brlcarlilha-
publicacao-dados-abertos/

Cartilha para
publicação de

dados abertos

Infraestrutura
Nacional de Dados
Espaciais

Conjunto integrado de tecnologias,
políticas, mecanismos e procedimentos
de coordenação e monitoramento,
padrões e acordos, necessários para

facilitar e ordenar a genção, o
armazenamenïo, o acesso, o
compartilhamento, a disseminação e o
uso dos dados geoespaciais de origem
federal, estadual, distrital e municipal.

http://inde.eov.brl

Decreto
Presidencial no

6.666, de27 de
novembro de 2008

Instituiu a criação da Infraestrutura
Nacional de Dados Espaciais - INDE e
determina que o compartilhamento e
disseminação dos dados geoespaciais e

seus metadados é obrigatório para todos
os órgãos e entidades do Poder
Executivo Federal, salvos os protegidos
por sigilo.

http ://www.planalto. gov,brlccivil
031 Ato2007-

20 I0 I 2008 lDecreto/D 6 6 6 6.htm

http : //www, inde. gov,br/?page:id
:70

Normas e Padrões
da INDE

Inclui normas técnicas de caftografia,
perfil de metadados geoespaciais no
Brasil, entre outros.

http ://www. inde. gov.brl?page_id
:70

Perfil de Metadados
Geoespaciais do
Brasil

Trata de padrões de
geoespacializados no Brasil.

metadados

Iniciativa multilateral voluntária que

busca melhorar o desempenho
governamental, fomentar a participação
cívica e melhorar a capacidade de
resposta dos govemos aos cidadãos por
meio de abertura dos dados.

http ://www. opengovpartnership. o

r&l

OGP - Open
Government
Partnership
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Comitê
Interministerial de
Governo Aberlo

Responsável por orientar a

implementação e a elaboração dos
Planos de Ação do Brasil. O Comitê
Interministerial de Governo Aberto
(CIGA), O CIGA é composto por 18

ministérios e coordenado pela Casa
Civil da Presidência da República.

http : //ww w. c gu. gov.brlgovernoa
berto/ciga.html

Instituído pelo Decreto s/on, de 15 de
setembro de 2011,visa a promover
ações e medidas que visem ao

incremento da transparência e do acesso

à informação pública, à melhoria na
prestação de serviços públicos e ao

fortalecimento da inteeridade pública.

http ://www.planalto. gov.br/ccivil
031 AIo20II-

201 4 120 1 1 lDsn/Dsn 1 3 1 1 7.htm

1o Plano de Ação
Nacional sobre
Governo Aberto

http ://www.ifg. edu.brlattachment
s I article I | 22lp di. p dfPDI

Plano de Desenvolvimento Institucional
(PDI) do lnstituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Goiás (FG).

PDTI

Plano Diretor de Tecnologia da
Informação (PDTI) do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás (IFG).

http ://www. ifg. edu.brlattachment
s I arlic,le I 3 9 s/resolucaoO 27 20 I 6.p
df
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GLOSSARIO

Os termos abaixo se referem às definições apresentadas no Plano de Ação da INDA.

Dado: sequência de símbolos ou valores, representados em algum meio, produzidos

como resultado de um processo natural ou artificial. Entende-se que dados são

observações ou o resultado de uma medida (por investigaçáo, cálculo ou pesquisa) de

aspectos característicos da natuteza, estado ou condição de algo de interesse, que são

descritos através de representações formais e, ao serem apresentados de forma direta ou
indireta à consciência, servem de base ou pressuposto no processo cognitivo
(HOUAISS, 2001; SETZER, 2001);

Dados abertos: dados públicos representados em meio digital, estruturados em formato
aberto, processáveis por máquina, referenciados na rede mundial de computadores e

disponibilizados sob licença aberta que permita sua liwe utilização, consumo ou
cruzamento;

Dado público: qualquer dado gerado ou sob a gtarda governamental que não tenha o

seu acesso restrito por legislação específica;

e-PING: Padrões de Interoperabilidade de Govemo Eletrônico - define um conjunto
mínimo de premissas, políticas e especifìcações técnicas que regulamentam a utilização
da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) na interoperabilidade de serviços de

Governo Eletrônico, estabelecendo as condições de interação com os demais Poderes e

esferas de governo e com a sociedade em geral;

e-VoG: Vocabulários e Ontologias do Governo Eletrônico é um conjunto de padrões,

ferramentas e metodologias para possibilitar: o intercâmbio de informações com acordo
semântico, de forma aviabilizar o pronto cruzamento de dados de diversas fontes; o uso

de metodologias de rnodelagem conceitual como forma de elicitação do conhecimento
tácito das áreas de negócio de governo; o uso de ontologias como ferramenta para

explicitar conhecimentos de maneira formal e coerente; o alinhamento conceitual das

diversas áreas do conhecimento do governo. Um dos produtos do e-VoG é o

Repositório de Vocabulários e Ontologias de Governo Eletrônico
(http://vocab.e.gov.brl), local para acesso a todas as referências ontológicas do Governo
Eletrônico Federal;

Formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja
documentada publicamente e seja de livre conhecimento e implemenlaçáo, livre de
patentes ou qualquer outra restrição legal quanto à sua utilizaçáo;

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. A
informação é gerada apartir de algum tratamento ou processamento dos dados por parte

do seu usuário, envolvendo, além de procedimentos formais (tradução, formatação,
fusão, exibição, etc.), os processos cognitivos de cada indivíduo (MACHADO,2002;
SETZER,2OOl);

Licença aberta: acordo de fomecimento de dados que conceda amplo acesso para que

qualquer pessoa os utilize, os reutilize, e os redistribua, estando sujeito a, no máximo, a

exigência de creditar a sua autoria e compaftilhar pela mesma licença;

Linked Data: conjunto de boas práticas para publicação de dados estruturados de

maneira a facilitar seu compartilhamento e integração;
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Metadado: informação que descreve características de determinado dado, explicando-o
em cefio contexto de uso.
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